
 

 

  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua Coronel Brás Cavalcante, nº 42, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 11.294.378/0001-61, através do FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 10.901.621/0001-08, situada à Rua Coronel Brás 

Cavalcante, nº 42, Centro, nesta cidade, Primavera - PE, neste ato, representado pela Secretária 

Municipal de Assistência Social, a Sra. Paula Patrícia Gomes da Silva Falcão, por intermédio 

do pregoeiro designado pela Portaria nº 003/2026, torna público que, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no MODO DE DISPUTA “ABERTO”, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/2006, e os Decretos Municipais nº 

055/2007 e nº 36/2023 e demais normas aplicáveis à espécie e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 24/02/2026, ÀS 08:00 HORAS ATÉ O DIA 

10/03/2026 ÀS 7:59 HORAS 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 10/03/2026, ÀS 08:00 HORAS 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: DIA 10/03/2026, ÀS 09:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

SISTEMA ELETRÔNICO 

UTILIZADO: 

LICITAPRIMAVERA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitaprimaverape.com.br 

 

OBS 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 

Obs 2: O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontra-se disponíveis, 

para conhecimento e download, no endereço eletrônico www.licitaprimaverape.com.br, e 

também no site da municipalidade, mantido no link https://transparencia.primavera.pe.gov.br.   

 

1. OBJETO, VALOR ESTIMADO E DO INÍCIO DA LICITAÇÃO 

 

1.1 Constitui objeto desta licitação a escolha mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEIXE CONGELADO, TIPO CORVINA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO A POPULAÇÃO, DURANTE A SEMANA DA QUARESMA NO 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA - PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 

 

1.2 Os itens objeto deste certame, assim como suas especificações e quantitativos, encontram-

se detalhado nos termos do Termo de Referência - Anexo I. 
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1.3 A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos  limites 

previstos no parágrafo primeiro do artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.4 O valor Global, Máximo Admitido, para contratação do objeto deste Edital, é de R$ 

333.600,00  (Trezentos e trinta e três mil e seiscentos reais),  cujos valores foram estimados 

tomando-se como base os valores médios praticados no mercado, conforme cotações anexas a 

este documento. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que disponham de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto 

ao sistema do Portal de Compras do Município - www.licitaprimaverape.com.br, onde também 

deverão informar- se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

 

2.2 Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

 

2.3 Como condição para participação no Pregão, o fornecedor enquadrado como 

Microempresa,  Empresa de Pequeno Porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do  sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, relativo às   seguintes declarações: 

 

2.4 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de   2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

2.5 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

2.6 Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte; 

 

2.7 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

2.8 Que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta  apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

2.9 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
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de declarar ocorrências posteriores; 

 

2.10 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

2.11 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução  Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

 

2.12 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; e 

 

2.13 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

2.14 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às  sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

2.15 Não poderão participar desta licitação: 

2.15.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.15.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.15.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.15.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.15.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.15.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.15.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.15.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.15.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa    

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU- Plenário); 



 

 

  

2.15.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.16 O impedimento de que trata o item 3.15.10 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.17 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa  que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.18 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.19 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.20 A vedação de que trata o item 3.15.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DO CREDENCIMENTO  

 

3.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de Procuração por instrumento público ou particular, atribuindo-lhes poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operação na plataforma eletrônica 

www.licitaprimaverape.com.br. 

 

3.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas ao Portal de Compras de Primavera-PE, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

3.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

 

3.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou  de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações    inerentes a este Pregão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.5 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao Portal 

de Compras de Primavera-PE. 

 

3.6 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer  

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

Portal de Compras de Primavera-PE. 

 

3.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.8 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

3.9 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, que pagará ao 

Portal de Compras de Primavera-PE, provedora do sistema eletrônico, o equivalente a de taxa 

pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento  

operacional da plataforma - www.licitaprimaverape.com.br. 

 

4. DA OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO 

 

4.1 As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido e instituído pela Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão apresentar, juntamente com documentação necessária a 

habilitação, o Termo de Opção, acompanhado da documentação comprobatória de seu 

enquadramento como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP. 

 

4.2 Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e LC nº 155/2016, são consideradas 

Microempresas      ou Empresas de Pequeno Porte, a sociedade empresária, a sociedade simples e 

o empresário a que se refere o art. 966, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente 

registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, desde que: 

4.2.1 No caso das Microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais). 

4.2.2 No caso das Empresas de Pequeno Porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais). 

 

4.3 Nos termos do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, considera-se 

receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o 

preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as 

vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 

 

4.4 As licitantes deverão comprovar que a receita bruta auferida no ano-calendário corrente não 
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ultrapassou os limites previstos no art. 3º, da LC nº 123/2006. 

 

4.5 No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins de 

enquadramento será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses (parágrafo 2º, do art. 3º, 

da LC 123/2006). 

 

4.6 Para fins de determinação da receita bruta, poderá ser considerado o regime de competência 

ou de caixa, mantido o critério para todo o ano-calendário (art. 4º, parágrafo 2º, da Instrução 

Normativa SRF nº 608, de 09 de janeiro de 2006). 

 

4.7 Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na LC 123/2006, para quaisquer 

efeitos legais, a pessoa jurídica (parágrafo 4º do art. 3º, da LC nº 123/2006): 

4.7.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.7.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

4.7.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócio 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da LC nº 

123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º daquela norma; 

4.7.4 De cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela LC nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse 

o limite de que trata o inciso II do art. 3º daquela norma alterada pela LC 155/2016; 

4.7.5 De cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do art. 3º, da LC nº 123/2006 alterada pela LC 155/2016; 

4.7.6 Empresa constituída sob a forma de cooperativa, salva as de consumo; 

4.7.7 Empresa que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.7.8 Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

4.7.9 Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.7.10 Constituída sob a forma de sociedade por ações; 

4.7.11 Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação ou habitualidade. 

 

4.8 O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu desmembramento não implicará 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados 

(parágrafo 3º do art. 3º, da LC nº 123/2006). 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 



 

 

  

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

inicial com a descrição do objeto ofertado e o preço, acompanhada do seguro garantia da 

proposta e a declaração unificada – Anexo V, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

 

5.2 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3 As propostas e declarações deverão ser anexadas via sistema e deverão estar 

devidamente assinadas, sob pena de desconsideração do documento. O simples cadastramento 

da proposta no sistema não substituiu o envio dos documentos devidamente assinados. 

 

5.4 O licitante vencedor deverá enviar os documentos complementares de habilitação no prazo 

de máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

5.5 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.7 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.8  A comprovação de prestação de garantia de proposta ao Fundo Municipal de 

Assistência Social de Primavera, para participação neste certame deverá ser apresentado 

da seguinte forma:  

5.8.1 A garantia de proposta deverá ser feita no percentual de 1% (um por cento) do 

valor estimado para cada Item de interesse da Licitante. 

5.8.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.8.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

5.8.4 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 

96 desta Lei. 

5.8.5 A garantia deverá ser colocada anexa  à proposta de preços com o valor inicial.  

 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 



 

 

  

encerramento do envio de lances. 

 

5.11 Para o encaminhamento da proposta de preços dos bens/produtos, objeto desta licitação, 

será            exigido o preenchimento do campo DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

OFERTADO, com as especificações do objeto de maneira que seja possível analisar a 

conformidade do objeto ofertado com as exigências do Edital. 

 

5.12 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.12.1 Valor unitário e total (global) do item, em moeda corrente nacional; 

5.12.2 A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo 

de  Referência para cada item ou para o item único, conforme o caso; 

5.12.3 Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total  

prevista para o item; 

5.12.4 Marca (no que for aplicável e quando for o caso); 

5.12.5 Fabricante (no que for aplicável e quando for o caso). 

 

5.13 Descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, o modelo/espécie, prazo 

de validade ou de garantia, e número do registro ou inscrição do bem ou produto no órgão 

competente, quando for o caso. 

 

5.14 Na Proposta Comercial deverão constar as seguintes condições: 

5.14.1 Prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

5.14.2 Preço unitário e total do item cotado, de acordo com os preços praticados no 

mercado, em algarismos arábicos e por extenso (total), expresso em moeda corrente 

nacional, considerando as quantidades constantes da Planilha Orçamentária incursa no 

Termo de Referência do presente Edital; 

5.14.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na aquisição do objeto desta licitação; 

5.14.4 Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da licitante, o CNPJ, o 

número de telefone e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP; 

5.14.5 Ser emitida por processo mecânico, com identificação do proponente, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada e assinada e, ainda, rubricada em todas as folhas 

pelo proponente ou por seu representante legal; 

5.14.6 Descrever detalhadamente todas as características do produto ofertado, de acordo 

com as especificações contidas nos anexos deste edital. 

 

5.15 A licitante deve cotar os itens definidos no objeto do Edital, conforme especificado na 

Planilha Orçamentária incursa no Termo de Referência. 

 

5.16 Não será aceita a proposta que oferecer quantidade inferior a 100% (cem por cento) do 

que foi solicitado. 

 

5.17 A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte do proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

 



 

 

  

5.18 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e 

seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, ou ainda que sejam 

declaradas inexequíveis. 

 

5.19 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.20 Após apresentação da Proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.20.1 Não será aceita pela Pregoeiro a justificativa de desistência da Proposta 

(lances) lançada no Sistema por erro de digitação do fornecedor, salvo em situações 

excepcionalíssimas alegadas pelo licitante e em que o erro for patente, ficando este ciente 

que caso isso ocorra de forma reiterada o mesmo estará sujeito a responder as penalidades 

constantes neste Edital e na legislação regente. Nesta hipótese pode o Pregoeiro excluir 

justificadamente o lance, mediante registro no sistema. 

 

5.21 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de proposta ou 

apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

 

5.22 Não serão admitidas ofertas de produtos com especificação diferente do que foi solicitado. 

 

5.23 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

 

5.24 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

5.25 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao  exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 

FORMULAÇÃO DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações mínimas exigidas no Termo de Referência. 

6.3 Também será desclassificada a proposta: 

6.3.1 Que identifique o licitante; 

6.3.2 Que não atendam às exigências do ato convocatório ou que apresentem  



 

 

  

dispositivos contrários à lei e à regulamentação vigente; 

6.3.3 Que contiverem preço ou materiais condicionados a prazos, vantagens de qualquer 

natureza ou descontos não previstos neste pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou 

a fundo perdido; 

6.3.4 Que forem omissas, vagas, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento, bem como as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas 

ofertas  de outras licitantes; 

 

6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.O sistema ordenará automaticamente as propostas 

classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes fornecedores. 

 

6.7 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente  por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

6.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor total por item. 

 

6.9 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.10 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

6.11 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$100,00 (cem reais). 

 

6.12 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.12.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"Aberto", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

6.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.14 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 



 

 

  

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.16 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

6.17 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão  

ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

setor específico da plataforma - www.licitaprimaverape.com.br. 

 

6.18 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

 

6.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.20 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

 

6.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.23 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

 

6.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, incisos e parágrafos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.26 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

6.27 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.28 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

http://www.licitaprimaverape.com.br/


 

 

  

6.28.1 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.28.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.3 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.28.4 Empresas brasileiras; 

6.28.5 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.6 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

6.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do         primeiro  colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.29.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.29.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.29.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo de contratação. 

6.29.4 Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar  

não oferecer proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será  

desclassificada da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

6.29.5 O Pregoeiro solicitará a licitante melhor classificada, nas hipóteses em que não 

ocorrer o fato descrito no subitem 7.24.4 que, no prazo mínimo de até 02 (duas) horas, 

envie a proposta readequada (via sistema) ao último lance ofertado e/ou após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 

não sendo permitido a inclusão  de documentos que deveriam constar já na fase de 

cadastramento de proposta/documentos de habilitação, ressalvada, excepcionalmente, a 

comprovação de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não 

foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou 

falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro, na forma do Acórdão TCU nº 

1.211/21. 

6.29.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.30 Após a negociação do preço, e caso seja necessário à obtenção do Parecer Técnico do 

produto pelo setor competente da municipalidade, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6.31 A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, 



 

 

  

em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

6.32 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública deste pregão constarão de ata divulgada no sistema 

eletrônico. 

 

7. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta  classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação de cada item neste Edital e em seus anexos. 

 

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

7.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

7.4 No caso de bens e serviços em geral, fica estabelecido como indício de inexequibilidade 

das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

 

7.5 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

7.5.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.6 O Pregoeiro ou o setor competente, quando o substituir, realizará a diligência prevista no 

item anterior, mediante solicitação feita no chat do sistema eletrônico. 

 

7.7 A diligência deverá ser realizada por meio de análise de documentos, tais como: 

7.7.1 Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade; 

7.7.2 Notas fiscais; 

7.7.3 Contratos; 

7.7.4 Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da 

proposta. 

 

7.8 O Pregoeiro ou o setor competente, quando o substituir, poderá desclassificar a proposta do 

licitante que não comprovar a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 A decisão do Pregoeiro ou o setor competente, quando o substituir, de desclassificar a 

proposta do licitante deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por meio do sistema 



 

 

  

eletrônico. 

 

7.10 O licitante poderá impugnar a decisão do Pregoeiro ou o setor competente, quando o 

substituir, de desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso administrativo. 

 

7.11 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

7.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

7.13 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 

plataforma eletrônica - www.licitaprimaverape.com.br, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.14 Dentre os documentos passíveis de solicitação, destacam-se os que contenham as 

características dos bens/produtos/serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, 

folders ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

7.15 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

7.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.17 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

deverá negociar sempre com o próximo licitante fornecedor, para que seja obtido preço melhor. 

 

7.18 O Pregoeiro poderá solicitar pareceres de técnicos pertencentes ao quadro pessoal da 

Prefeitura Municipal de Primavera /PE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 

e com a devida expertise comprovada no assunto, para orientar sua decisão. 

 

7.19 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

7.20 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro analisará e declarará o 

julgamento da proposta, observado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, e depois de 

avaliar os preços finais registrados, mediante registro na funcionalidade própria do sistema 

do eletrônico , passando a verificação das condições de habilitação do licitante à  luz das 

disposições deste Edital. 

 

http://www.licitaprimaverape.com.br/


 

 

  

8. DA FASE DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o   eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

8.1.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); e 

8.1.4 Certidão Negativa de Contas Irregulares perante o Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco (https://tcepe.tc.br/internet/index.php/certidao-negativa). 

 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

8.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29,§1º) 

 

8.5 A licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29,§2º). 

 

8.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante  inabilitada, por falta 

de condição de participação. 

 

8.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será 

convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema eletrônico, no prazo de até 2 (duas) 

horas. 

 

8.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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8.10 Não serão aceitos documentos de habilitação entregues fora do prazo estipulado no 

subitem anterior, considerando o prazo estipulado no sistema eletrônico ou registrado pelo 

Pregoeiro, tampouco documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

8.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles  

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

8.12 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

8.13 É de responsabilidade exclusiva do licitante a não apresentação dos documentos 

solicitados, inclusive o não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital ou determinados 

pelo Pregoeiro mediante registro no sistema eletrônico, o que poderá    ocasionar a sua 

inabilitação para o item correspondente no certame. 

 

8.14 Ressalvado o disposto no item 8.3, as licitantes deverão encaminhar concomitantemente 

com o cadastramento da proposta de preços, conforme subitem deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de aceitação e habilitação: 

 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

  

9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade  limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.6 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

  

DNRC; 

 

9.7 No caso de cooperativa, se aceito no procedimento: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, se aceito  no 

procedimento: decreto de autorização;  

 

9.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva e de documentos de identificação do sócio administrador. 

 

10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

10.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

a) Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de inscrição 

estadual (CACEPE – Cadastro de Contribuinte do Estado onde a licitante esteja sediada, 

ou equivalente); 

b) Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviços, deverá apresentar prova de 

inscrição municipal (CIM, Alvará ou outro equivalente); 

c) Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços deverá 

apresentar os documentos exigidos nos subitens a e b acima. 

 

10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de 

maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) – (www.tst.gov.br); 

10.6 Prova de regularidade para com a CERTIDÃO ESTADUAL, do domicílio ou sede do 

licitante, na forma da lei (Certidão de Regularidade Fiscal – CRF); 

 

10.7 Prova de regularidade para com a CERTIDÃO MUNICIPAL do domicílio ou sede do 

licitante, na forma da lei (Certidão de Regularidade Fiscal – CRF); 

http://www.tst.gov.br/


 

 

  

 

10.8 Alvará de Funcionamento da empresa licitante, emitido pelo Poder Municipal da sede da 

empresa; 

 

10.9 Certidão de Licença da Vigilância Sanitária do Município/Estadual da sede da empresa 

licitante, ou documento equivalente; 

 

10.10 Caso o prestador / fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; e 

 

10.11 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. A mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

11.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da   sede da 

pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo este, somente será aceita com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias ou equivalente; 

 

11.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor     da sede 

da pessoa jurídica ou do Estado onde seja localizado, referente aos processos distribuídos pelo 

PJe (Processos Judiciais Eletrônicos 1º e 2º graus) ou equivalente; 

 

11.3 Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a processos eletrônicos 

(PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante possui o plano de recuperação 

homologado em juízo e se está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 

licitatório; 

 

11.4 Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de 

acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante 

ou de seu domicílio. 

 

11.5 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), já exigíveis 

e apresentadas na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da  empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da  proposta, tomando como base 

a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE 

INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador 

que o venha substituir; 

 



 

 

  

11.6 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações  

Contábeis assim apresentados: 

I. Na sociedade Anônima regida pela Lei nº 6.404/76: 

a) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante; 

b) Publicação do Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 

II. Na Sociedade Limitada (LTDA): 

a) Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento EXTRAÍDOS do Livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente;  

b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

III. Nas sociedades sujeitas a Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 

2006 – Novo Estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte e  

Microempreendedor Individual: 

a) Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento EXTRAÍDOS do Livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente;  

b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

IV. Na sociedade criada no exercício em curso: 

a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

11.7 Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade financeira 

da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

 
➢ Índice de Liquidez Corrente 
ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 
➢ Índice de Liquidez Geral 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a 
Longo Prazo ≥ 1,00 
➢ Solvência Geral 
SG = Ativo Total ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 

 

11.8 Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado de 

um demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, bem como assinado e carimbado 

por contabilista devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 

sendo que o balanço esteja devidamente registrado na junta, caso o memorial não seja 

apresentado, o(a) pregoeiro e equipe de apoio reservam-se o direito de efetuar os cálculos. 

 

11.9 Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado da  

contratação para o item, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual 

ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima exigidos, devendo a comprovação ser 

feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da Lei. 

 

11.10 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por  



 

 

  

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade - CRC. 

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.1 As empresas licitantes deverão apresentar os seguintes documentos relativos à 

QUALIFICAÇÃO TECNICA: 

a) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da empresa licitante, comprovando a aptidão para o desempenho de 

atividades pertinentes e compatível em características, com o objeto da licitação; 

b)  Somente serão aceitos o(s) atestado(s) com as seguintes informações: em papel 

timbrado da pessoa jurídica de direito público ou privado, com indicação do CNPJ, razão 

social, e estar assinado pelo responsável que o expediu, bem como com a indicação do 

respectivo cargo ou função; 

c) Se o atestado for emitido através de empresa privada, esse deverá ser apresentado com 

firma reconhecida; 

d) Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que 

apresentar (em), no mínimo, 20% (vinte por cento) das quantidades estimadas 

na licitação do item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da 

classificação provisória em primeiro lugar em mais de um item; 

e) Para fins de aferição do percentual mínimo de 20 % (vinte por cento) relativo 

à qualificação técnica, em sendo obtido resultado cujo número possua casas 

decimais, deverá ser realizado arredondamento para o primeiro menor número 

inteiro. 

f) O Pregoeiro reserva-se ao direito de, por meio de diligência, solicitar da proponente os 

documentos fiscais comprobatórios do fornecimento ou prestação de serviços, 

fundamentada no Caput do Art. 64 da Lei 14133/21. 

g) Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 

outro em desacordo com as exigências do Edital. 

h) A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

13. DECLARAÇÕES  

 

13.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;Declaração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

13.2 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

13.3 Declaração de idoneidade; 



 

 

  

13.4 Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP ou equiparadas; 

 

13.5 Declaração de responsabilidade de conhecimento dos requisitos do edital; 

 

13.6 Declaração de inexistência de vínculo empregatício de parentes; 

 

13.7 Declaração de elaboração independente de proposta; 

 

13.8 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação; 

 

13.9 Todos os documentos apresentados pela licitante deverão estar com sua validade em vigor 

na  data marcada para a sessão de abertura da licitação, devendo manter sua regularidade durante  

todo o período de vigência contratual. 

 

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

 

14.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede  que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

 

14.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

14.3 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal   e 

trabalhista, à licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

14.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

 

14.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

14.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital ou em ato e no prazo registrado no sistema eletrônico pelo Pregoeiro. 

 

14.7 Declaração de ME/EPP caso a licitante se enquadre nesta condição, podendo ser utilizado 

o modelo constante do Anexo. 

 

14.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será  



 

 

  

declarado vencedor. 

 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

15.1 A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo 

mínimo de até 2 (duas) horas ininterruptas, sendo contados da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico  www.licitaprimaverape.com.br, e deverá: 

15.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela 

licitante     ou seu representante legal. 

15.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para 

fins de pagamento. 

 

15.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

15.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

15.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor total em algarismos e por extenso (inciso II, art. 12 da Lei nº 14.133/2021). 

 

15.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros, 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

15.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

15.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

15.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

16. DAS AMOSTRAS  

 

16.1 É facultado o Pregoeiro a solicitação de amostras à(s) licitantes(s), referente ao(s) item(ns) 

do objeto desta licitação e/ou, sempre que possível, a apresentação de folders, prospectos e 

outros materiais que facilitem a análise dos produtos ofertados, para verificação das 

características, no período de 02 (dois) dias úteis a contar da data da solicitação.  

 

16.2 Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas, as referidas amostras 

deverão ser substituídas por outras que satisfaçam plenamente a todas as especificações contidas 

no Termo de Referência do respectivo edital. Para tanto será concedido o prazo máximo 24 

http://www.licitaprimaverape.com.br/


 

 

  

(vinte e quatro) horas após a análise. 

 

17. DOS RECURSOS 

 

17.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá no prazo máximo de 15 (quinze) 

minutos, na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de até 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos elementos indispensáveis à 

defesa   de seus interesses. 

 

17.2 A falta de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 

item 18.1, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

17.3 A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 

responsável pela licitação. 

 

17.4 O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento. 

 

17.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme o art. 168 da lei 

14.133/2021. 

 

17.6 Decididos os recursos e constada à regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

17.7 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como, os que não forem registrados no Sistema. 

 

17.8 Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados na sala do setor de 

licitação, localizada no endereço epigrafado o rodapé deste, sem prejuízo do acesso mediante a 

plataforma eletrônica www.licitaprimaverape.com.br. 

 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

18.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

 

http://www.licitaprimaverape.com.br/


 

 

  

18.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

18.3  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1 A adjudicação do objeto do presente certame aos fornecedores cujos preços estejam aptos 

a  serem contratados será viabilizada sempre que não houver recurso, e ficará sujeito a 

homologação nos termos da Lei Municipal nº 262 de 07 de Janeiro de 2025, arts. nº 11 e 12. 

 

19.2 No caso de haver recurso, a autoridade competente realizará a adjudicação e a 

homologação do item em questão. 

 

19.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição do objeto 

pela Administração. 

 

19.4 A Adjudicatária é obrigada a substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

19.5 A Adjudicatária é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou a acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão por irregularidade na aplicação da Lei Federal 

nº 14.133/2021, ou apresentar pedidos de esclarecimentos mediante o envio de petição formal 

com o timbre da empresa, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante 

e digitalizada, por meio do campo próprio do sistema eletrônico. 

 

20.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração  deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação, o fazendo divulgar em sítio eletrônico da plataforma 

www.licitaprimaverape.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

20.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de contratação. 

 

20.3.2 Acolhida a impugnação, e se como reflexo desta resultar alteração na formulação 

das propostas ou modificação significativa de critério de julgamento de classificação ou 

habilitação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.licitaprimaverape.com.br/


 

 

  

 

21. DO PREGOEIRO E DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 

21.1 A Autoridade Superior caberá: 

21.1.1 Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver interposição de 

recurso; 

21.1.2 Homologar o resultado; 

21.1.3 Promover a contratação correspondente a este Pregão; 

21.1.4 Anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer  pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado; 

21.1.5 Revogar este Pregão se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse 

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado. 

 

21.2 O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio poderá relevar simples falhas, omissões 

ou inobservância de alguma exigência do Pregão, quando não interferirem ou influírem na 

habilitação e julgamento das propostas, e é vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente na proposta. 

 

21.3 O Pregoeiro ou autoridade superior buscarão subsídios em pareceres emitidos por técnicos 

ou especialistas no assunto do objeto desta licitação. 

 

22. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

22.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

22.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinara  o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

22.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

22.4 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil) e ou Assinatura Eletrônica Certificada. 

 

22.5 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

22.6 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 



 

 

  

22.7 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

22.8 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

22.9 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas 

formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, 

todos da Lei 14.133, de 2021. 

 

22.10 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

 

22.11 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

 

22.12 Na assinatura do contrato ou da Termo de Contratos, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato. 

 

22.13 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

22.14 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

22.15 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, 

quando for o caso. 

 

 

22.16 A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

do item. 

 

22.17 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 



 

 

  

22.18 No ato da assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, se for o caso, a licitante 

deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite 

o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa. 

 

22.19 As declarações constantes dos documentos firmados eletronicamente mediante a 

utilização de processo de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, ou outro meio de 

comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, presumir-se-ão 

verdadeiras em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de 1º de janeiro 

de 1916 - Código Civil. 

 

22.20 As empresas podem enviar os contratos  assinados digitalmente via e-mail para o e-mail:  

depart-licitação@primavera.pe.gov.br, no prazo estipulado. 

 

23. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

23.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

23.2 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

23.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

23.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

23.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

 

23.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

 

23.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

 

mailto:depart-licitação@primavera.pe.gov.br,%20


 

 

  

24. DA VIGÊNCIA 

 

24.1 A vigência da presente contratação  terá o prazo de 60 (sessenta) dias, permitida a 

prorrogação nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

25. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

25.1 Não sera admitida a subcontratação para este objeto. 

 

26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

26.1  As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Primavera/PE para o exercício de 2026 na 

classificação: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO:  02 

UNIDADE: 02.21 

FUNCIONAL: 08.244.0003.2022.0000 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.00.00 

FICHA - 097 

 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

27.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato. 

 

28. DO RECEBIMENTO, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E 

FISCALIZAÇÃO 

 

28.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta do 

instrumento de Contrato, quando for ocaso. 

 

28.2 A fiscalização do(s) contrato(s) ou instrumento equivalente reflexivos do presente certame 

será exercido pelo servidor designado na Portaria ou ato próprio emitido pela Autoridade 

Superior, a ser detalhada em cláusula específica do contrato, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e exercer em toda a sua plenitude a ação 

fiscalizadora de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

28.3 A fiscalização do(s) contrato(s) ou instrumento equivalente reflexivos do presente certame 

será exercido pelo servidor o Sr. Wilson Mariano Pereira, Portaria. n° 049 – Diretor de 

Coordenação de Proteção Social Especial de Média Complexidade CREAS. 

 

29. DO PAGAMENTO 

 

29.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, mediante transferência bancária, em 

moeda corrente nacional, após a apresentação da nota fiscal/fatura, em 2 (duas) vias, contendo 

o detalhamento dos serviços executados, devidamente atestada pelo setor competente. 



 

 

  

29.2 A Contratada deverá encaminhar junto com a Nota Fiscal ou Fatura, documento em  papel 

timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. Não será aceita a emissão de boleto bancário para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

 

29.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. 

 

29.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido 

será acrescido de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento 

até a data do efetivo pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV. 

 

29.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada em nome da Secretaria 

demandante, conforme quantitativos específicos, obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

29.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 

outros CNPJs. 

 

29.7 Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar as mesmas condições de 

habilitação. 

 

29.8 O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal 

devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que 

receberá o valor do objeto. 

 

29.9 Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à 

atualização monetária. 

 

29.10 A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 

desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada para correção e nesse caso o prazo 

previsto no subitem 29.1 será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será 

iniciada a partir da respectiva regularização. 

 

29.11 Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a 

qualquer atualização. 

 

29.12 Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 

 

29.13 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 

superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 124, inciso II, 

alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante provocação da contratada, cuja pretensão 

deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s). 

 



 

 

  

29.14 Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e 

todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato. 

 

30 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

30.1 Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/2021, o licitante ou a adjudicatária que, com dolo ou culpa: 

 

30.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar   qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

 

30.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver   a 

proposta em especial quando: 

30.3.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a  negociação; 

30.3.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

30.3.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

30.3.4 Deixar de apresentar amostra; 

30.3.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

30.3.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

30.3.7 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

30.3.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  

declaração falsa durante a licitação; 

30.3.9 Fraudar a licitação; 

30.3.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

30.3.11 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

30.3.12 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

30.3.13 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

30.3.14 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

30.3.15 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

30.4 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

30.4.1 Advertência; 

30.4.2 Multa; 

30.4.3 Impedimento de licitar e contratar; e, 

30.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

30.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

30.5.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

30.5.2 As peculiaridades do caso concreto; 



 

 

  

30.5.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

30.5.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e, 

30.5.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

30.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

30.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

30.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

30.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas, nos termos da Lei 14.133/21, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Primavera-PE, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

30.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações 

administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

 

30.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no subitem 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022. 

 

30.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

30.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será  dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 



 

 

  

30.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

30.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

30.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

31 DAS DILIGÊNCIAS 

 

31.1 É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da PROPOSTA DE 

PREÇOS ou DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, bem como republicar o Edital de 

ofício ou por provocação de terceiros, na forma da lei, adiar ou prorrogar datas de reunião, desde 

que comunique formalmente. 

 

32 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

32.1 Esta Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico poderá ser revogada por interesse do 

Município de Primavera, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar o ato ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio 

ou por provocação de terceiros, sem que as licitantes tenham direito    a qualquer indenização. 

 

32.2 Qualquer modificação no presente EDITAL será divulgada pela mesma forma que se 

divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 

 

32.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

32.4 Para fins de aplicação das sanções administrativas previstas no Termo de Referência o 

lance é considerado Proposta. 

 

32.5 As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

32.6 O edital estará à disposição dos interessados na internet, no Portal da Transparência: 

https://primavera.pe.gov.br/transparencia/   e no endereço eletrônico: -

www.licitaprimaverape.com.br, onde poderá ser consultado e baixado      o edital. 

 

32.7 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. Desta forma, serão registradas no sistema 

eletrônico  e na documentação relativa ao certame. 

https://primavera.pe.gov.br/transparencia/
http://www.licitaprimaverape.com.br/


 

 

  

32.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

32.9 Aplicam-se a presente licitação, subsidiariamente, a Lei n. 8.078, de 11 de novembro 

de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, e demais normas legais pertinentes. 

 

32.10 Toda comunicação oficial ocorrerá no campo próprio do Sistema eletrônico 

(Avisos/Esclarecimentos/Impugnações), por e-mail ou publicação nos Diários Oficiais/Jornais 

de Grande Circulação, nos termos e hipóteses prescritos na legislação. 

 

32.11 Os recebimentos dos produtos serão provisórios até a verificação da sua conformidade 

com as especificações do edital e da proposta. 

 

32.12 Integram o presente Edital: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta de Proposta Comercial; 

Anexo III – Minuta de Contrato; 

Anexo IV - Carta de Credenciamento; 

Anexo V – Modelo da declaração conjunta; 

Anexo VI - Termo de opção pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei 

Complementar n° 123/2006; 

 

32.13 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Primavera /PE. 

 

32.14 As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas ao Agente de Contratação -  

Pregoeiro, através do e-mail: depart-licitação@primavera.pe.gov.br, bem como na sede da 

Comissão de Contratação, sito na Rua Coronel Brás Cavalcante, nº 42, Centro, nesta cidade. 

 

 

Primavera, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

Paula Patricia Gomes da Silva Falcão 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

PORTARIA DE Nº 003/2025 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. A elaboração do presente Termo de Referência tem o objetivo de fornecer aos interessados 

a perfeita caracterização do fornecimento, descrevendo-o detalhadamente e, assim, servir de 

base para a apresentação das propostas de preços. 
 

1.2. Isto posto, serão analisadas aqui as obrigações da empresa a ser contratada para execução 

do fornecimento, bem como as do Fundo Municipal de Assistência Social de Primavera (PE), 

na qualidade de contratante. 
 

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE PEIXE CONGELADO, TIPO CORVINA, PARA DISTRIBUIÇÃO A 

POPULAÇÃO, DURANTE A SEMANA DA QUARESMA NO MUNICÍPIO DE 

PRIMAVERA - PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

2.2.  A descrição do objeto, na íntegra, encontra-se detalhada no corpo do presente anexo I.  
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. Fundamenta-se a presente contratação na Lei Municipal nº 55 de 10 de maio de 2007 e Lei 

Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como nas demais normas legais e regulamentares 

pertinentes aplicáveis à matéria. 

 

4. JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Justificamos a aquisição do objeto em virtude do costume e tradição existente no 

Município de Primavera, ações que visam a preservação da unidade cultural e comunitária das 

famílias em situação de vulnerabilidade social e risco alimentar. Tradicionalmente, essas 

famílias substituem o consumo de carne por pescados durante a Semana Santa, período marcado 

por práticas religiosas e culturais que incluem a abstinência de carne vermelha e o consumo de 

peixes como forma de respeito às tradições sociais. 

 

4.2. Além de garantir a segurança alimentar e nutricional, a iniciativa busca assegurar que 

essas famílias possam manter suas tradições alimentares, fortalecendo o aspecto cultural e 

comunitário da celebração. 

 

4.3. A alta demanda por peixes durante esse período reflete a importância dessas práticas, que 

são permanentes na cultura local. Ao atender a essa necessidade, a ação social de distribuição 

de alimentos não apenas respeita as tradições, mas também contribui para a inclusão social, 

permitindo que famílias carentes participem plenamente das celebrações da Semana Santa. 

Dessa forma, a iniciativa reforça valores culturais e promove a coesão comunitária, ao mesmo 

tempo em que garante o acesso a alimentos essenciais durante um período de grande significado 

religioso e social. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument


 

 

  

4.4. Compreende-se como população vulnerável as famílias urbanas e rurais de baixa renda, 

idosos, desempregados e demais grupos sociais que se encontrem desassistidos e abaixo da linha 

da pobreza, inscritas ou não no Cadastro Único para Programas Sociais e usuários da Política 

de Assistência Social, sendo indicados preferencialmente pelos Centros de referência em 

Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência Especializado em Assistência Social 

(CREAS). 

 

4.5. Isto posto, pelas razões expostas no parágrafo precedente, justifica-se a contratação sob 

comento, mormente, porque em sua essência busca-se ao atendimento do princípio da 

supremacia do interesse público e manutenção da tradição  do consumo de peixe na Semana 

Santa em nosso município. 

 

5. DAS CARACTERÍSITICAS DO FORNECIMENTO, ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS 

E VALOR ESTIMADO 

5.1. A projeção da necessidade para as quantidades estimadas bem como a especificação do 

objeto está descrita conforme os itens abaixo, com cota reservada para empresa de pequeno 

porte ou microempresa, nos termos legais: 
 

ITEM 01A - COTA PARA CONCORRÊNCIA AMPLA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

01-A 

PEIXE – TIPO CORVINA – INTEIRO, EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 1,5 A 2,0 KG, 

CONGELADO, congelado, limpo, com cor, cheiro e 

sabor próprio, sem manchas esverdeadas ou parasitas. 

Cada unidade deve pesar entre 800 gramas e 1kg e 

entregues embaladas em saco plástico transparente para 

alimentos. A embalagem secundária será em caixas de 

20kg ou 25kg, devidamente identificadas com o nome 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade, e os 

carimbos e marcas oficiais conforme as Portarias do 

Ministério da Agricultura e da ANVISA, além de outras 

regulamentações pertinentes. O produto deverá ser 

transportado em caminhões frigoríficos com sistema de 

refrigeração adequado para produtos pescados 

congelados. O transporte será realizado até o local 

indicado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, onde permanecerá até sua descarga total, dentro 

do Município de Primavera/PE. 

 KG 12.000 20,85 250.200,00 

VALOR TOTAL DO ITEM 01A R$    250.200,00 

 

ITEM 01B - COTA RESERVADA PARA EPP E ME 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

01-B 

PEIXE – TIPO CORVINA – INTEIRO, EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 1,5 A 2,0 KG, 

CONGELADO, congelado, limpo, com cor, cheiro e 

sabor próprio, sem manchas esverdeadas ou parasitas. 

Cada unidade deve pesar entre 800 gramas e 1kg e 

entregues embaladas em saco plástico transparente para 

alimentos. A embalagem secundária será em caixas de 

20kg ou 25kg, devidamente identificadas com o nome 

KG 4.000 20,85 83.400,00 



 

 

  

do produto, marca do fabricante, prazo de validade, e os 

carimbos e marcas oficiais conforme as Portarias do 

Ministério da Agricultura e da ANVISA, além de outras 

regulamentações pertinentes. O produto deverá ser 

transportado em caminhões frigoríficos com sistema de 

refrigeração adequado para produtos pescados 

congelados. O transporte será realizado até o local 

indicado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, onde permanecerá até sua descarga total, dentro 

do Município de Primavera/PE. 

VALOR TOTAL DO ITEM 01B R$ 83.400,00 

 

5.2 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

5.2.1 fica assegurada a RESERVA DE COTA APROXIMADAMENTE de 25% (vinte 

e cinco por cento) no valor de R$ 83.400,00 (Oitenta e três mil e quatrocentos reais), 

do valor total do objeto para ME e EPP, para atendimento ao inciso III do artigo 48 da Lei 

Complementar 147/2014;   

5.2.2 fica assegurado como COTA PRINCIPAL o valor total de  R$ 250.200,00 (Duzentos 

e cinquenta mil e duzentos reais). 

5.2.3 VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA TODOS OS ITENS: 333.600,00  

(Trezentos e trinta e três mil e seiscentos reais),  tendo como base o valor mediano das 

consultas de preços obtidas na plataforma BANCO DE PREÇOS, pesquisa de preços 

diretamente com fornecedores, mediante solicitação através de publicação realizada através 

da AMUPE, bem como Contrato anterior do Município. 

 

5.3 Prerrogativas Da Lei Complementar 123/2006 

5.3.1. Para efeito de julgamento do item 01, este será disposto em COTA de 75% (AMPLA 

CONCORRÊNCIA) e o item 02 reservado para (MICROEMPRESAS – ME E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MEI – MICROEEMPEENDEDOR 

INDIVIDUAL), conforme descrito no presente Termo de Referência, atendendo ao 

disposto no art. 48, inc. III, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar 147/2014. 

5.3.2. Havendo situações em que um mesmo licitante arremate os itens, em cota de 75% 

e 25%, esses valores serão unificados, tomando-se como base o MENOR VALOR. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1.  As despesas para aquisição/contratação dos materiais/fornecimentos decorrentes da 

presente licitação correrão à conta das Dotações Orçamentárias a seguir descritas: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO:  02 

UNIDADE: 02.21 

FUNCIONAL: 08.244.0003.2022.0000 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.00.00 

FICHA - 097 

 

7. DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

7.1. O fornecimento do objeto desta licitação será executado de forma imediata, com entrega 

diretamente no Ponto de Entrega a ser decidido pela Secretaria de Assistência Social, mediante 



 

 

  

Ordem de Fornecimento, contendo a completa identificação do objeto solicitado, devendo 

ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a partir da requisição. 

 

7.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) Tocante à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 01 (um) dia, contado da notificação por 

escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 

c) Tocante à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

7.3 O fornecimento será fiscalizado pelo servidor o Sr. Wilson Mariano Pereira, Portaria. n° 

049 – Diretor de Coordenação de Proteção Social Especial de Média Complexidade 

CREAS. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. Das propostas comerciais devem constar declaração de que no(s) preço (s) praticado (s), 

estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto licitado até a 

prestação definitiva do fornecimento; 

 

8.2.  Servirá como referência para o oferecimento de proposta a tabela constante do item 05 

descrito acima; 

 

8.3.  A proposta de preços apresentada deverá ter validade mínima de 60 dias. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DE JULGAMENTO DA 

PROPOSTA 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, sob 

a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

 

9.2. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 

Econômico-financeiro e qualificação técnica serão especificadas no edital. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS 

DE ACEITACÃO DO OBJETO 

10.1. O objeto será executado de forma imediata e integral, devido a sua natureza conforme 

descrito no ETP. 

 

10.2. A entrega ocorrerá respectivamente no dia designado pela Gestora do FMAS, com 

quantitativos, forma e locais determinados e previamente informados pela Secretaria de 

Assistência Social do Município, constantes da expedição da Ordem de Fornecimento. 

 

10.3. O produto será recebido provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 



 

 

  

10.4. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

10.5. O fornecimento será fiscalizado pelo servidor o Sr. Wilson Mariano Pereira, Portaria. 

n° 049 – Diretor de Coordenação de Proteção Social Especial de Média Complexidade 

CREAS. 

 

10.6. O produto será recebido definitivamente no prazo de até 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

10.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

 

10.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

10.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

10.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

 

10.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

10.12. O objeto contratado deverá ser entregue conforme o pedido de empenhamento feito pelo 

FMAS, conforme quantidade e especificações pactuadas, observando as disposições do Edital, 

da Proposta da Detentora, da Nota de Empenho ou outro documento equivalente, devendo 

também ser acondicionado adequadamente a fim de permitir completa segurança durante o 

transporte. 

 

10.13. Não será aceito entrega condicionado a pedido com quantitativo mínimo. 

 

10.14. O produto deve apresentar em seu rótulo: data de embalagem, prazo de validade e 

composições, de forma a atender a legislação pertinente. 

 

10.15. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei no. 8.078/90, a apresentação dos produtos 

deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa, sobre as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 

  

características, marca, procedência, número do lote, qualidade, composição, preço, garantia, 

prazo de validade, origem e outros, bem como sobre os riscos que apresentarem à saúde e à 

segurança dos consumidores, quando for o caso. 

 

11. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

11.1. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias, contados da 

assinatura deste instrumento, admitida sua prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/21. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Além dos deveres previstos na minuta do contrato, a contratada deve cumprir todas as 

obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

suas os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

12.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

12.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

12.1.7. Durante a entrega do produto, o fornecedor deverá: 

12.1.7.1 Fornecer o peixe acondicionado em embalagem individual contendo peso 

líquido entre 1,5 kg (um vírgula cinco quilogramas) e 2,0 kg (dois quilogramas), 

devidamente congelado, mantendo a cadeia de frio adequada até o momento da 

entrega, em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

12.1.8. Durante a entrega do produto, o fornecedor deverá: 

12.1.9. Atender prontamente às solicitações da Secretaria demandante no fornecimento dos 

materiais nas quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência de acordo 

com a necessidade deste Município, a partir da solicitação do Setor Responsável; 

12.1.10. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Secretaria demandante ou a 

terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente; 

12.1.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação; 

12.1.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratante; 

12.1.13. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes ao transporte, e qualquer 

outra que advenha da entrega dos produtos. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Além dos deveres previstos na minuta do contrato, são obrigações da Contratante: 

13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 



 

 

  

aceitação e recebimento definitivo; 

13.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

13.1.6. Providenciar publicação do instrumento contratual no Diário Oficial do Município 

e no PNCP, como condição de validade, no prazo previsto em lei. 

 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

13.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos produtos 

e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados. 

 

14. DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

14.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, mediante transferência bancária, em 

moeda corrente nacional, após a apresentação da nota fiscal/fatura, em 2 (duas) vias, contendo 

o detalhamento dos serviços executados, devidamente atestada pelo setor competente. 

 

14.2. No preço estão incluídas todas as despesas necessárias à execução total do serviço 

contratado, bem como o lucro, impostos, encargos, conforme as exigências referidas no Edital. 

 

14.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura juntamente com os 

documentos inerentes à sua regularidade jurídica e fiscal, em especial com Certidão de 

Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou Distrital, esta em substituição as 

duas últimas, do FGTS, INSS e Dívida Ativa da União.  

 

14.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor/empregado competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

 

14.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

 

14.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

14.7. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

 



 

 

  

14.8. Admitir-se-á reajuste para mais ou para menos, mediante acordo entre as partes, para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

atribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos  do artigo 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

15. DAS AMOSTRAS 

15.1. É facultado ao Pregoeiro a solicitação de amostras à(s) licitantes(s), referente ao(s) 

item(ns) do objeto desta licitação e/ou, sempre que possível, a apresentação de folders, 

prospectos e outros materiais que facilitem a análise dos produtos ofertados, para verificação 

das características, no período de 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação. 

 

15.2. Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas, as referidas amostras 

deverão ser substituídas por outras que satisfaçam plenamente a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência do respectivo edital. Para tanto será concedido o prazo 

máximo 2 (dois) dias úteis após a análise. 

 

16. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo: 

16.1.1. Não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não 

comprometendo o cumprimento das obrigações. 

 

17. DO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

17.1. Adota-se o parcelamento da solução por ser bens divisíveis e não causar prejuízo para o 

conjunto da solução ou perda da economia de escala, portanto, o julgamento escolhido será 

POR ITENS. 

 

 

Primavera/PE, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Paula Patricia Gomes da Silva Falcão 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

PORTARIA DE Nº 003/2025 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

AO 

PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA/PE 

 

 

Ref.:  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2026. - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 

001/2026 

 

NOME DA EMPRESA:      

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

 

Apresentamos nossa proposta de preço, em 1 (uma) via, para a a escolha da proposta mais 

vantajosa para  AQUISIÇÃO  DE PEIXE CONGELADO, TIPO CORVINA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO A POPULAÇÃO DURANTE A SEMANA DA QUARESMA NO 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA - PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), 

consistindo no seguinte: 

 
ITEM 01A - COTA PARA CONCORRÊNCIA AMPLA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01-A 

PEIXE – TIPO CORVINA – INTEIRO, EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 1,5 A 2,0 KG, 

CONGELADO, congelado, limpo, com cor, 

cheiro e sabor próprio, sem manchas 

esverdeadas ou parasitas. Cada unidade deve 

pesar entre 800 gramas e 1kg e entregues 

embaladas em saco plástico transparente para 

alimentos. A embalagem secundária será em 

caixas de 20kg ou 25kg, devidamente 

identificadas com o nome do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, e os carimbos e 

marcas oficiais conforme as Portarias do 

Ministério da Agricultura e da ANVISA, além 

de outras regulamentações pertinentes. O 

produto deverá ser transportado em caminhões 

frigoríficos com sistema de refrigeração 

adequado para produtos pescados congelados. 

O transporte será realizado até o local indicado 

pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, onde permanecerá até sua descarga 

total, dentro do Município de Primavera/PE. 

KG 12.000 R$ _____ R$   _______ 

VALOR TOTAL DO ITEM 01A R$    _______ 

 



 

 

  

 

ITEM 01B - COTA RESERVADA PARA EPP E ME 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO  

R$ 

VALOR 

TOTAL  

R$ 

01-B 

PEIXE – TIPO CORVINA – INTEIRO, EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 1,5 A 2,0 KG, 

CONGELADO, congelado, limpo, com cor, 

cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas 

ou parasitas. Cada unidade deve pesar entre 800 

gramas e 1kg e entregues embaladas em saco 

plástico transparente para alimentos. A 

embalagem secundária será em caixas de 20kg ou 

25kg, devidamente identificadas com o nome do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, e 

os carimbos e marcas oficiais conforme as 

Portarias do Ministério da Agricultura e da 

ANVISA, além de outras regulamentações 

pertinentes. O produto deverá ser transportado em 

caminhões frigoríficos com sistema de 

refrigeração adequado para produtos pescados 

congelados. O transporte será realizado até o local 

indicado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, onde permanecerá até sua descarga total, 

dentro do Município de Primavera/PE. 

KG 4.000 R$ _____ R$ ______ 

VALOR TOTAL DO ITEM 01B R$ _________ 

 

1 -  O Valor unitário do item: 01A é de R$ ___ ( ), e o valor global do item único é de R$ 

  ( ); 

2 - O Valor unitário dos item 01B é de R$ _________ (_____), e o valor global do item único 

é de        R$ ________ (_____). 

3 - O prazo de validade de nossa proposta é de   __       (____) dias corridos, a contar da data 

da sessão. 

4 - Declaramos que no preço apresentado estão ainda incluídos: 

5 - Os valores dos materiais, matérias-primas, mão-de-obra, frete, transporte e equipamentos e 

afins fornecidos, acrescidos de todos os respectivos encargos sociais; 

6 - Taxa de administração, emolumentos, quaisquer despesas operacionais e outros encargos; 

7 - todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de 

seguro, bem como demais encargos, se exigidos na forma da lei, tais como: horas extras e 

adicionais noturnos de profissionais, auxílio-alimentação, transporte, inclusive sob a forma de 

auxílio-transporte, transporte local, entre outros; e 

8 - despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza. 

9 - Declaramos que nos obrigamos a assinar, no prazo estabelecido no instrumento  

convocatório, a contar da data da convocação, o Contrato que faz parte do Edital; e 

10 - Declaramos ainda conhecer integralmente os termos do presente Edital e seus respectivos 

Anexos, aos quais nos sujeitamos. 

 

____, ______ de ______ de 2026. 

 

(nome/cargo/razão social – legível) 

 



 

 

  

ANEXO III 

 

 

                                                                MINUTA DE CONTRATO PMP nº  _______/2026 

 

 

CONTRATO XX/2026 QUE ENTRE SI 

FAZEM, DE UM LADO O FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE PRIMAVERA - PE, A SEGUIR 

DENOMINADA SIMPLESMENTE 

CONTRATANTE, E DO OUTRO  LADO A 

EMPRESA, _________, DORAVANTE 

DENOMINADA CONTRATADA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua Coronel Brás Cavalcante, nº 42, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 11.294.378/0001-61, através do FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 10.901.621/0001-08, situada à Rua Coronel Brás 

Cavalcante, nº 42, Centro, nesta cidade, Primavera - PE, neste ato, representado pela Secretária 

Municipal de Assistência Social, a Sra. Paula Patrícia Gomes da Silva Falcão, portadora da 

Carteira de Identidade Nº 6.106.951 SDS/PE, CPF Nº 039.600.824-01, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante denominada, simplesmente, 

CONTRATADA, tendo em vista o julgamento do Processo de contratação nº 001/2026 da 

FMAS – Pregão Eletrônico n° 001/2026, do tipo menor preço por item, devidamente 

homologado por sua ordenadora de despesas, celebram o presente Contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1 A CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária do PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO Nº 001/2026, de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2026, do 

Fundo Municipal de Assistência Social de Primavera - PE, devidamente homologado por sua 

ordenadora de despesas, a Secretária de Assistência Social, celebram o presente Contrato para 

aquisição peixe congelado, tipo corvina. 

 

1.2  obriga-se a cumprir o estabelecido neste instrumento contratual, o qual tem por objeto a 

escolha da proposta mais vantajosa para o  Registro de Preços para eventual registro de preços 

por item, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEIXE 

CONGELADO, TIPO CORVINA, PARA DISTRIBUIÇÃO A POPULAÇÃO, 

DURANTE A SEMANA DA QUARESMA NO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA - PE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, conforme especificações contidas no Termo de Referência e demais anexos 



 

 

  

do edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 

2021, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.    

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE CONTRATUAL 

 

3.1 O valor total deste contrato será de R$ _____,___ (_____), conforme disposto na proposta 

da Contratada, adjudicada pelo Contratante, nos termos da planilha de lances e proposta 

retificada. 

 

3.1.1 Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

3.1.2 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a prestação dos 

serviços, e comprovação e atestado do órgão requisitante quanto ao recebimento dos mesmos, 

após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

4.1.1 A Contratada deverá encaminhar junto com a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. Não será aceita a emissão de boleto bancário para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

4.1.2 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. 

4.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, em nome das Secretarias 

demandantes, conforme Ordem de Serviços, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 

de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

4.1.4 A critério do contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para   cobrir dívidas 

de responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em 

decorrência da irregular execução contratual; e 

4.1.5 Na ocasião do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar as mesmas condições 

iniciais de habiltação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 Os créditos orçamentários destinados ao custeio das despesas objeto desta licitação são os 

constantes das dotações orçamentárias abaixo especificadas, consignadas no Orçamento para o 

exercício de 2026. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO:  02 



 

 

  

UNIDADE: 02.21 

FUNCIONAL: 08.244.0003.2022.0000 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.00.00 

FICHA - 097 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1 O objeto desta licitação será recebido de aordo com o Termo de Referencia, e: 

 

a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 

até  dois dias uteis após a entrega pela empresa contratada, para verificação das 

especificações e condições de aceitabilidade dos produtos, e definitivamente, mediante 

atesto de recebimento em quantidade e especificações, assinado pelo fiscal de contrato e 

pelo representante da empresa contratada; e 

b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,  

em até 04 dias  dias, já inclusos os dois dias do recebimento provisório para verificação da 

quantidade e verificação do estado geral dos mesmos, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 119 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1  Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/2021, o licitante ou a adjudicatária que, com dolo ou culpa: 

 

7.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar   qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

 

7.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver   a 

proposta em especial quando: 

 

7.3.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a  negociação; 

7.3.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

7.3.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

7.3.4 Deixar de apresentar amostra; 

7.3.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

7.3.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.3.7 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7.3.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  

declaração falsa durante a licitação; 

7.3.9 Fraudar a licitação; 

7.3.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

7.3.10.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

7.3.11 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 



 

 

  

7.3.12 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

7.3.13 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.3.14 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

7.4 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

7.4.1 Advertência; 

7.4.2 Multa; 

7.4.3 Impedimento de licitar e contratar; e, 

7.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

7.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.5.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.5.2 As peculiaridades do caso concreto; 

7.5.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.5.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e, 

7.5.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

7.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

7.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

7.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

7.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas, nos termos da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Primavera-PE, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

 

7.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

7.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no subitem 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 



 

 

  

 

7.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

7.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será  dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

7.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

7.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

7.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

8.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

 

8.1.1 Inadimplemento imputável à contratada – O contratante poderá rescindir 

administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 137, incisos I a V 

e VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba à contratada direito a qualquer 

indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em procedimento administrativo 

regular. 

8.1.2 O presente contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da 

hipótese prevista no inciso VIII do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.3 O contrato poderá ser rescindido de forma consensual, por acordo entre as partes, 

reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração, na forma do artigo 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.4 Este contrato poderá ser rescindido judicialmente, nos termos da legislação 

processual vigente, conforme artigo 138, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.5 Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos V a VII do artigo 137 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido. 

8.1.6 A rescisão administrativa por ato unilateral ou amigável será precedida de autorização 

escrita e fundamentada, na forma do artigo 138, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

 

  

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1 Além dos deveres previstos na minuta do contrato, a contratada deve cumprir todas as 

obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

suas os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.1.7 Durante a entrega do produto, o fornecedor deverá: 

9.1.8 Atender prontamente às solicitações da Secretaria demandante no fornecimento dos 

materiais nas quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência de acordo 

com a necessidade deste Município, a partir da solicitação do Setor Responsável; 

9.1.9 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Secretaria demandante ou a 

terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente; 

9.1.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação; 

9.1.11 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratante; 

9.1.12 Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes ao transporte, e qualquer 

outra que advenha da entrega dos produtos. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1 Além dos deveres previstos na minuta do contrato, são obrigações da Contratante: 

 

10.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6 Providenciar publicação do instrumento contratual no Diário Oficial do Município 



 

 

  

e no PNCP, como condição de validade, no prazo previsto em lei. 

 

10.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

10.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos produtos 

e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo servidor Sr. Wilson Mariano 

Pereira, Portaria. n° 049/2025 – Diretor de Coordenação de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade CREAS, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 

fornecimento e exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

11.1.1 A fiscalização de que trata esta CLÁUSULA não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de 

imperfeições técnicas e vícios, na ocorrência desse, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos. 

11.1.2 A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte a prestação 

de serviços, se considerados em desacordo ou insuficientes, devendo notificar a Contratada 

para sanar o vício no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

 

12.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento, nos termos do 

artigo 94, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

 

13.1 A Contratada fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 Aplicar-se-á a Lei 14.133/2021, com suas posteriores modificações, nos casos omissos do 

presente Contrato. 

 

14.2 É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato o Foro da 

Comarca de Amaraji-PE, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 



 

 

  

14.3 E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado 

o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à 

Contratada, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes. 

 

 

Primavera/PE, ___ de _____ de 2026. 

 

 

 

 

Paula Patricia Gomes da Silva Falcão 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

PORTARIA DE Nº 003/2025 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

EMPRESA 

CNPJ Nº 

REPRESNETANTE 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

ANEXO IV 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À 

PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA/PE 

 

Ref.: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2026.   

 

OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

A empresa. . .......... . , inscrito no CNPJ nº., com sede à.................., neste ato representada 

pelo(s) diretores ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 

Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a 

quem confere amplos poderes para junto ao Município de Primavera-PE, praticar os atos 

necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, usando dos recursos, 

interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, 

firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

 

 

 

Local e data , / /2026. 

 

 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

RECONHECER FIMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

Ào 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRIMAVERA - PE 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

A empresa ______________________________________________________, estabelecida 

na ______________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº _____________________, declara sob as penalidades da Lei,  que: 

 

1. Atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 

nº. 14.133/2021; 

2. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso 

IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não emprego menor 

de 

18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88; 

4. Não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal/88; 

5. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021. 

6. Até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação; 

7. Não se encontra inidônea para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública, 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

8. Não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação. 

9. que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

10. A proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

11. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 

conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021. 

 

Local, ____ de __________ de 2026. 

 

____________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal da Empresa 



 

 

  

ANEXO VI 

 

TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO    

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 

 

Ao 

PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA/PE 

 

Ref.: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2026.   

OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Eu,___________, CPF nº._________, Identidade nº __________, Expedida pelo(a) 

 ______, na forma de Representante 

Legal da Empresa,  , CNPJ/MF 

 declaro para fins de comprovação ao 

Processo de Contratação nº. ____/2026, pertinente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 

_______/2026, que não incidimos nas vedações impostas no § 4° e que atendemos às exigências 

dos incisos I e II, tudo do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 

2006, e que consequentemente a nossa empresa é considerada como Microempresa – ME ou 

Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme documentação comprobatória em anexo. 

 

 

 

Local, ____ de __________ de 2026. 

 

____________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 


